
ARTTGC

ARTIõO 20

" PRODETODE LEI NO 010/89 DC LECISLATIVC MUNICIPAL 't

SÚMULAt- DECLARADE UTILIDADE pf?LICA
PAL CASA DC SEAREIRO DE nu

E DA PROVIDENCIASC{LTCA-MS.,

MOTnRPMCS, DA CRMARAMUNtCLANT0NT0

PAL DE ANC{LICA-MS., NC USO suas L HE '

LEI, FAZ sr,eER CÂMARAMUNICIPALsÃc CCNFERTDPS POR
PRC3ETC DE LEI DO LEGISLATIVO MUNICIPALC SECUTNTE

DE ANC{LICA-MS.

—Fice Decleredc de Utilidade Ptblice Municipal e CASADO PE
SERREIPC DE ANC{LICA-MS.

— Esta Lai entrera em viçor na data de sua publicaçao, revo—

qedas as digpcsiçoes am contrario.

Sala des Sessoes de Câmere Muni cipel de Anqelice—MS.

Em Anç61ice, 07 de NovambrO de 1.9P9.

PRESIDENTE




